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Solicitação ~eAaesao aeCasa L:egislãtiva •

~t~d!il'~~lWOAssembléia Legislativa I!I Câmara Municipal

~~~.~lILli:~~""C';Câmara Muni~ipal ~e Pra~~polis ~__

MF!!!~ilWPraça Castorino de Souza, 100

cu,,:::; MG i ;;~~.~1f;37970-O~

~ i'~Em(Oxx35)3533.1598 J

•

l!ç~~g~Pratápolis

~r¥jj~j;lil,(Oxx35) 3533.1598

![!;1íjf'l!ltE!Wm c.amaraprata@netprata.psLbr

!i'lifAAi~RliS~ltt!!!. . !

~l@c~~~lãtff~~~~J~.'mm~~v~~~'!s~Jí!~l~~!:f:
E9~Í~1Marcos Aparecido de Melo I
,••ê"~",,~;;~_~__~ ._~.~.~_~~~.~~_.._.~~~~__ ~_~_~__ ~~ ~~~. ~_~~ ... _.~.___..J
1'1;Ii!1Uªª~~~!ir~:';!secretaria Administrativa

lit~~j!*!,(Oxx35) 3533.1598

~ffi!!!!~irn;;;marcos@netprata.psi.br

---------

~!ii!!:;~Contador

i!f~f":iS(Oxx35) 3533.1598

lliIii~1~hli~~ld!l:í!ti!~ff;lT~

~mê~omp!et!>'<l_o~amêíllãr~~Eur!p~e,cJes_cJ0sJ!!isSo.uza ~. J

~~!R~~~lílllt;Wl_Eurip!d.e.s. ~ ~~~~__ ~_!l!eliitlJ!lff!LPFL__ J

------

",.",~!I~lt~---------------------------

~!!9~1:1!Euripedes dos Reis Souza•
~-----"--_ ...._-------~ I
~'!~lti!!!íi!~ª~mi_º-~'-°!l ~~__J

r1t:~g!!!E1~J~xx.35) 3~~~,~3j5 ~~ . J
~l;jl\ll~~~lJlin_o_J

lt~i; ~ J

Solicito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Pratápolis (MG),24/09/2002. 'd~ _
Local e data Ã~~dente

mailto:c.amaraprata@netprata.psLbr
mailto:marcos@netprata.psi.br
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

E:f'ipº,d~çJi~:;:~jiilJ=1..Assembléia_LegislativamCâmara Municipal_ ~qll'l:!g"-t!ªíi!!,,ta~s,,-,-,Q.5LJ
[N1l.íll!r!!~lc:;i!~!:~Jc.Al\1ABA_1!.'ll)]UÇ.If'A~D.EY..RAT..APO'LIS_~ I
klfl[lftiÇ~_l'RA~:'-C.AST{).RIn.0_DE_~OU..z1L__.NL_101L ~

[ÇIª]I11E:LPRATAL'.OLIS_~ __~ I IU]r~MGJ l[éEPo:~319-7Q",..Qbo
~1t~fót{e!~(35) 35-33--l29J3~__ ~1 ~!;~3I;-'--35J3533-1598
~_~tJjlíE~_C_Wl..'\.RAJ:RATA-_@.1E~RATA~l'SI._BR ~ J
~_~ftm~~~'.'_:~~o-g, '"" -.--J

f)'à''''''?'0:':-0di9!!l-!-'-"' __ :MARY.OS AP..ARE..GIlXLDE.JiJEL.0_____ _____~ _

[I!jfucl.li'l!.lfm..e~!i:~~nf~_co li'l'.ABI_J:..IDAJ)E__ J gçilrgo:"jiL-----ºº NTA:[)()R J
&.T~íllf!\'íi'ê!"~'UJíL353j-1598 ~
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~~'f--'iiJ3'L3.533-15 9Jl
I
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•
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PRATAPOLIS, 06/~ 04 .
Local e data

a indicados.
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

,";;,,- preencha lodos os Campos'e:imprima"uma,ficha,para Cada parlainei,lar,': " :< "
, , Envie,(pelo:correio) para'o Programa Interlegls 'c"Av.N2'ArIexo "E" do:Senado Federal
" "., }.,.:' ,',' -BrasíliaíDF~CEP: 70'165'900 " :, " ,. ':

': Ceniral de Ãtenclimento: 161\ 311-2556 : "

•

!Ni>meda:c,isa: G.Ã,MARA 1![(JNICP A1J_DEPRATJI.PO~IS ."._._~_ ..J

:~@ê~çº:: PRAÇA CASTORINO DE SOUZA N2 100 CENTRO

Çlií@e:} .. ,_,!':fYi,T~gLr::L,.,_,.,.._ .. , ..._.. _J . UF: MGç~F':j797D_..,.D09.
TelefOneS: '_U2l..3533,.-1598 .JFÂlCl32LJ'2J3-159ªJ
~":r)~il:}};tC~RAT~jETlo11A~A. :f'SL:BlL.~_._,,~"'."".....""_,,, ..
Homepage:

UÍIIORlÍlCÍjn,píetod"Pl!rl"""'~târ: CLARICE DE PAnUA REIS BAP.ROS

Pp'S

:'Catg,,:}/: DPresidente DVice.Presidente.D 1.Secretário D2.Secretário D3.Secretário
D4.Secretário ilVereador DDepulado Estadual

"Fim::31/12!?OOA.J

Sexo: ,,_ç,.,_.

PRATAPOLIS ,~_SM-' 04"
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

,~andatoF1 ••rlamentar(dlallTÍêsl~n,,):lnício:'_ºl/ 01/2 OO:Jj

'4íir{ersário(d,atinêsiano): ,Q'2lQl319l?º--J
,'tÍllefOries: "~05.l-323J..,.:2A3Q __,,._ .... J FAX:(j5L..323.J-=l'5~8
:K'iliân:: ", -ºMJ1JC]i;.::.BAB:RQª@HO~I\lAJ:L.COliL___ .. "'_.,,, ..,

;fíomepagê:.:% ~ "'__ ._~ __..,__. .~ __ ~

•

;

. /

~'f~T(~Ii~~'~11JI:lllf!t1~1~~tlf~1~~ffli~Fl2[~*~w:fll~~i~~~~[i:il!f~fu~~1¥~t!9~~[~r'f~t'rl~f~



Solicitação de Adesão de Parlamentar

:::.•'".j',ii.,••."/Rreen?ha,tbd()s'~çamp~e:irnpriÍl1".ümâ.fichâj'pâi'àcâdlÍpâr'âíjj~rit'!r<t:.'.'j",.",'j'.j
(;Éi)Vi'ê(pêlo'Cprréio).pârâ.o '~rôgrainaliitêileiiis'."A\i:N2Aiiêxo,'E' dpSenadoFédêral.'

"i,,,,, . '.,BrasílialDFc~CEP:JO'165c9bÕ;;:' . ' .
. . .•...•..', CenlraLdejAtendimenlo: 61 .311'2556.,

ripo'dê Casa: .'

•

&,!;:@~f!l:çi>~i PRAÇA CASTORINO DE SOUZA NQ 100 CENTRO'

iç!cí~cíê:'S" __-.l'MTJ;fºLlê J UI': ...~m'.'Cr::I":;Jl_91º-=ºº0
\l'êlêfõ.rieS:.... .JJ5LJ533::l59.a J FÀX:'....._05J.35J_l-.J5..9 8'
E'rtÍitil:. " !RI_~_QA!I'lARA£RATAerIE__Tl'RAT.A.l).s.J:.J3JL_ ._________ . ~

. ,
._-_._~----~_ ..__ ._------_ .•._----_.,-''"--_._--_._--~.,.,-----_._~--.._-~~~~---

FNoh,ê'.Complêíô'iioParlaíTiêntlÍr,:. ,._-,._ ..~."-'...' ....•. " -,.. . SIRLENE PASSOS DUARTE

SIRLENE da EMATER

:Ntaij.d~t()l"arlarn"ntar (dialinêsJ~nó): ..I,nícío:..••,O_l/º~O_QlJ

I;Partldo:. _ PFL ~
,

.'Fim:..JJ.LlU2o.0í4,J
',Ãniy1!rsãiiO(dWri,'Slano):2..ojnt'l92USêxo: '..1'Elfk_ •

;~elêfoiies:<L32J.3:i3J-=-+3º1__J2JJ:::.:l5 9ºJ .FÀX:.-JJ2L3~3J::Jj5 98
:~l:in,!II:;, __~-V;;.@A])O RA;::J,]:ELErllié2lJ:9 Tlv)!l IL ,__9_QM ._ __i

)ff9H~tp~gi.TF}'.._~~~ __.__ ~~~~ , , . ~~~ __ ~~_
;CargO:' ;,' DPresidenle DVice-Presidenle Dl.Secretário D2.Secrelário D3.Secrelário

D4.Secretário IXVereador DDepulado Estadual• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

PRATAPOLIS. 06/04 / 04
Local e data

\0~ POJlMhQ~"
Assinatura do Parlamentar

/

/

;,5£é~~t~~~~:~~Ji~~~J.l~~~IªI~~}f!~l~~~~~f~71~fl~~~!ft'E~~m'iq:i~~~fia;f;i~~{/n~'Ii~~;i~lf~i~~~~f~1~g;~i~1



Solicitação dé Adesão de Parlamentar

';' ,,; ,'<' ",,'Preencha todos,oS campos e imprimauma fichgpara càda'párlanienlar.' ,,', ""',
."Énvli(pelo corréio) para o PrógràmalIiterlegls ~ Av. N2 Anexo "E"éló)ànado Fede'iál '
',",,' " ,":. -.BrasílialDf""CEP: 70-165'900" _.' c.,: "

. :,:, , Cenlral de Àíendirrienlo:(61' 311-2556

;Nome da;c;asa: CÂkUBA frIDNICIPAL DE PRATAPOLIS

•

leJltl~i'!\çi:>: PRAÇA CASTORli'JO DE SOUZA NQ10() __ CEST'RO ,

'c;idade:;+: :E'RA1'1I.PO,r,:Iª--""" ,. "",.. "__",._,__,,.--' UF,: filG:cEP:3J~1º."Q.CPO

Telefones: ,""__{J:5,)35J3-1-2.2.f3.. . ..J FAX: ", (35t.12U:::;t,2.~8
;",4tl"ií:,"Y;_ C.Ar,'J:ARAfRATA@.l'lliG;PRA1'A•P~ I .lJ:Fl_ __", . ,

HóinepaÍl!,(' '_,, __ ,, " " .,. . ",__ ." . ,,__ ,,.,,

Dadósd()Parlámentar '

LUIZ PAULO PERES
:Nórn~Parlamentar:. LUIZ PAULO _ ..,,_-.JPartido:- PSDB;,~

,,,:,r.la6tlll@~aÍ"lál1l~n.târ(dial'!'êSl.~o)::lriido):,'••:',".__ºJ/OU200:Ij

,AJ1i'Í~r••ãri(l(<liâl"'.SI.""):'?ALlÇ).L19 51L1
,,.J;eiefori,,s: ' __(J5)"..l5JJ-l3fi9. __

','Finí:;..J_UJ...?L20.QilJ
s""o): .lMS.Q_L".

FAX:" -'-J5,LJ~33 ..•:l598
..'. .._.".....__. ....._J

•
:H,Õfiíepage:' : __ ... , , _
:Cárg\i:,T, OPresidenle OVice.Presidenle 01°Secrelário D2°Secretário D3°Secrelário

04°Secrelário mVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ,~. ;£ :J
PRATAPOLIS ,06 ,04,04 ,~_~~~~~~_~~_-é~~_
Locale data AsSinaturadoParia entar

/

I~I~~1i~~~if~tlfJfuWl'il1f~I~~f;li~'ftl!~~I!m)EI~~~Jf~~~~ª'C~i~i:~rittl£~~~~~fl~~~~~I"f~~~'~~:.~
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e iin'primauma fichá pa'ra'càda parhlírie'ntar.. , .
:.Envie (Pelo correio) para o PrOgrama IntérlesÍiS-Av. NÜriexó"É" do'Senado Federal'

.. ' ..' .. _' (;e;;~~~~~~~:"di~~~~~o6~6~1910_~556•. ' .. ... - "',

'''!orrie da Casa: __ ...Q.Â/\JA.RA.._WllIC IJ'.AILD;E PJtJi.~.APOL !_~L____ J
B~@~i'!l:çp:; PRACA CASTORINO DE SOUZA NQ 100 CENTRO

I •
. Telefol1es: ..' .. 0.5)._3233'- J.2~jt _ _j FAA:,..•.(J5.J3533=--25.98J
'E'o11ail:. CAJ1'lARAPRAmAKi)r."'ETDRATA PS! BR •._.:' __ _._J,._~L_._=-__ _._._ _,_._ ___ ...!

.H()m~p~gíl: .__ . ..__ _ _. _ ._ --'

Dados. doParlll.mentll.r;.' . •• 1

Nó-i'rie.'CQmpletodo'Pàtlânientâr: SERGIO FRA~ISOO }m~lliS

______ •. .__.-J

•

Nomé"ailameritar:' . --.S]i;RG!O !Partldó:; PL

l>'Ian!lató.~árlaJ11entar(dia/mós/anó ):.lnício:QJ,LQ1L2001.i .Fim: ..31.LlU20 04 i

;~iY!lr~••ri(,(Í1;~mõs.l~no): 3-ºLQ9L1961 iSexo: __ !fJ4ê_Qc._J
freiefol1e••: "._(35_L35_13.~1.J2.5 ~ .I'AX:J.321J2J.1:::LJ 98
.E~~i1:'

'"j.j9rnepi.-ge:Jy . .. .__._. ~
Carg<>:;. DPresidente DVice-Presidente D1'Secrelário D2'Secretário D3'Secretário

D4'SecretárioXlVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interle9iS¥" /" /

PRATAPOLIS ,06/04/ 04 .'-_~ ~ ~
Local e data -- Assmatura do Parlamentar

/

(~Wt~fR~!{~~ft'B~ll!IJl~ii~l£f~~I~IJrqjr~fi~11H~~~~}r~li~~~~~!}~~~~r~[~~;i~l&l~~i~ft~1~lf~1



CENTRO
UF: JYI(}JCEP:379.70-:QQP

FÁX:V(35 ).32.J.EI,22ª~

•

Solicitàçao de Adesão ele Parlamentar

,~. ~.:~.Preencha todos os cámpos é~imprimauma ficha~pàracáda'parlamentar~ ." ~ .. ~
',' Erwie.(peloçorreid) Rara o Prográmá Interlegls -.Av. N2Anexo "E"doSenadõ Federal: .
.;' ',... .' BrasílialDF-'CEP:7Q-165-900 ":".::'
,. '.. .' Central de Atendimento:(61) 311-2556' .,' ... '.

,g@ét!fç-.,: PRAÇA CASTORINO DE SOUZA NQ 100

'Çld@e:}': ..~,...l'RAT.12 OLllL __ .~_._ _..J
'relefolles:.' __ l35J35 3}-1~9_8_ _ ...._J
E.ii1iail:; .•,_--º-Jg,rARA£'RA:j;#@tTh:rPM:rj\. ••.E'~I. J3L_~ ...._,,_ ,_.

Homepág~: __ ~. ~~.__ .~._..__ ..__ . ...__ .__~~~._ .. ~__ ~ .. ._

I '.'" Dados. dOF1arl.al11entac .. I

.'.Mándafª.~arlairié"tar:(di",niêSlàrio):.:lníclô:'•.,(Q1LOU2OO:J.J

.~ixérsãri().'idi~n\êSJano): .14LQ6L19..7'L....~
.-reief()hes:.'.L35J_.l5JJ;..2_?13_ ....~__.

I

I

<ril.orileF'ariamenlar: EVERILSON pâryidôi' PL

'.Fi,iri:)---.3W_?L20Q4!

Sexo:; _l\l.lJ,ê..G •. ~... _

FAx:. (J2L32J.J-:::i.5JJ8

•
:i-l91\\êpaílê.::) . ~. ~ .__ . ~ ..... .
'.Cargo: .L DPresidente DVice--PresidenteD1'Secretário D2'Secretário D3'Secretário

D4'Secretário I)Vereador DDepulado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

PRATAPOLIS . 06 1 041 04
Local e data

" .'

:~£.~2~~~)~~.'.:.~4~ç.J-~;~~.~lt~~~.-~~~ii.-~)~~~=%f.~¥~~~.<.~:.t~~~.~~}~i~.~;~.:fJg.~:~M~:%,~~;~~-;*~~f~,:-~}~rr:~)fk.1i~:{,0~><,;:;.{~:fi.-.I.:«~{'~~~;".'.~.t&ji~~~~i~t.tf~~"~íi'i1,.r"hVL.ic.f'!2,;,/~.Il,~1{q"".f.~"J,f1~,~t.'!1!.l,iI,Qi!E.,d.'JB1"",,~eo,n.• '.1I.B,d"~,IJ~Z5.5B'I,,,,CEP:.r'OH 5,9,00,,'fe,l1" Blllls.~Olfj[",,'.r:"W,wW.'l:n,til!rl.iI'gJ.~g,'ó,v'fb."
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

. ',,: .... Preencha todos os campos e' imprima uma ficha para cada pariamentar .. ' .. : . .
':.E"vie ..(peJoGorreio) p'ara oPrógrama Inlel18gls - Àv. N2Ànexó-'E" dó;Senàdó Fed.erãi .. :
',-" :,., "_.' BrasílíaIDF'- CEPo 70-165-'900 _ '.

.. . Central de Aíéndímenlo: 1611311-2556 -

típó'de:C~sa: : ... DAssembléia Leg~laliva ~_ Cãl1'1a_rê.....~uQlclp~~... .J
:N()me:da ..Casá: __flÂMAR£MID:lUC..n'AL __DE._K..RAX..APOL..1S._____ __ .1
~gJii:lJir!!çi?:' PRAÇA CASTORINO DE SOUZA NQ 100 CENTRO

. Ci!lade: :.; UF:MQ:j CEP:31~10-ogo

FAX:.....D.5.J_3.5..3J.~15.9 8

• fl6mil'pagi{:: .._ _--_ .._----_ .._._----_ _ _-_ _.-_. __ _._--_ . ...;

1/: /Dâdosdoparlámenlar/ -I..

•

:Nõme~m,pieIOdq~.a •.làrTíéntar: DIRCE EVANGELISTA ALVES

'(lÍorí1epárlàrl1entar':' DIRCE f jlartidó:' __P_L _

:MaííªálCi\parlalTlentar(<lial,,\ês/àno):]rlíCió:'_glLol/200n. ..'~ím:"'_IbL1?.I~004 f

.:~ivi{i1;á~io(illiJ",êsJano):.. _0_6/..P6/196ljS!'XCl: __ :E':EM •.......~.

:;telefórlesi .___.05)....9 ..941 ::95.07.... __ ....__ I'ÁlITi3.51...J5J3:::15198(\

;-'.f.Iª'm;pâg~:::':>' . . ._. . _
'_Cargo"" - DPresidente DVice-Presidenle D1°Secretário D2°Secrelário D3°Secretário

D4°Secrelário lJlVereador DDepulado Estadual

Solícilo a minha adesão à rede Inlerlegls.

PRATAPOLIS. 06 I...QAI 04
Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

"" .•.',.')Pr'eetichaJodos¥'clIml'ôseiii1l'rimaí"náfiphal'",rac~dá-l'á"lál1\et\tar:.; ....,
"'En0e"(p~li)ÇoireiO) .ría@OF!r9gl'lIllj~'!~!~[Iegis"A\CN2Áne.i<ôJE"do.:Senado Fede'a.I' .".

" H.' :.L.' 'Brasílili/[)~'i'CEP:70'165-900".',c; .; .
•..:•...•..,. ..... .CentraLde.Atetidiinimto' 61 3H.2556" .'. "::;:,

•

,N~l'nedÚ:asá:" ' .. __...Q1iI~lliRAJmNIGIP.AL..J)E._P.RAT.AEOLIS_.__ ... _.!
j"'.@Í!~çp:;;: PRAÇA CASTORINO DE SOITZ A N2 100 CENTR@ !

\(,;t~@e:i;',.....XI1ATlPOLIS._.... __....___J UF: .'..ll'I.GCEF!:;3.1.97D-."odo
.;i'~lefor1~s:""...C35L.35 ..13=1598......_~-.J..FAX:':•... -(..J5.).-J5J~l5~8

iE'M1ÔH.:y'.f-C1lW.!ARAP.RATA.@NE'ERAU.ESIc.lm- _ _ __ .__

Hl5ir\êpáge:' ' ..__ ._ .. __ __ __ __ _ _..__ __ .__ . .

I ....Dados.da.Parlamentar,.

,I~artldô: _1'.L..' .
}"'laiid~íª,earla."ientar:(d;a1"'êsla~o):....lní4Iô::'•. 'OUQU2DJUl ..Fim: .....31j12,tZQQA..1

~niVe•.s~rIO(dii.J~êSlano):1.4/lDLl9.<l:LJ .Se~ô: '.~. __ .

telefones: ';...(j5)...35.33-21~_Q..J5.33""J. 5_o.3J FAX:(35J ....35.33.'=l.5~8

______________._._,_,,_._.__ .._.~__.__._..._... .,.,_.,__ .,._. ._.,. ._,...J

/lUC0 CÚ ¥too, ~
\./ Assinatura do Parlamentar

PRATAPOLIS , 06 / 04/ 04
Local e data

Solicito a minha adesão á rede Interlegis.

I:,ÍTll'H:.

ri-l9mépage:.~"r'. . .. .. .

•

/
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DE PAR CIPAÇÃO DA
. MUNICIPAL DE

NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÁMARA
PRATÁPOLIS
INTERLEGIS

... CONVÊNION': MG-3 I I 14/2002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
~RODASEN. com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal. Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR. em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1 I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO. em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS, doravante
denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Praça Castorino de Souza, n' 100, Pratápolis-MG, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador EURÍPEDES DOS REIS SOUZA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvime-nto, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos conve-nentes:

I.,. promover a .criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na C1áusula4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

].3 - Se necessario, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~7?
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11 - "incentivàr,' ti - desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas "de interesse a
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar-junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São.atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV"- cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
ÍNTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CÁSA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atual.izadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
>. Virtual dor.oder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das !'imitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de c'omunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a exis.tência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar' o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for O caso, suas
soluções 'para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto'
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1' Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO TNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA devera designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou ser~,idores responsáveis pelo recebimento e administração .dos equipamentos e programas
'relacrobados n'riANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representanteda CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessaria, sera solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~.,.. '
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (A BC) do MINISTÉRIO

"DAS RELÀÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de-recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalid~de-, e_,utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
'mediante- no~tificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1JI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

..II.-.as i,nformações, o conteúdo das páginas internet e mensagens ~Ietrônicas provenientes dos equipamentos
. 'instáladosnãCASA LEGISLATIVA. .

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 -.0 presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.] - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
. , ,~",.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

-\Jh,V\h.ó ~lv
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

..'.-

BrasiliaJI de d1J~ de 2002 .

vereador~
Presidente da Câmara Municipal de Pratápolis

Marcos Aparecido de Melo - Contador
Representante da CâmaraMunicipal de Pratápolis
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas~ aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de

Pratápolis:

I ~compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

de Me11 c
[xl atestar instalação
]à treinamento

[:xl atestar instalação
[XI treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Se da a Sexta feira 08 00 às 11 00 e 12 30 às 16 00

Eurípedes dos Reís Souza
Câ~~POliS

Estejormulârio deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com (f maior urgência possível, por meio do fax Oxx6/-32/-1 075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E';"do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 7Of65-9nO.
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sinarnra. çom vigência equivaler.re à duração do Programa lmerltgis;
SIGSATARIOS; Pelo S!i=OO Federal - PRODASEN - Exmo, Sr,
PelJÕnio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Exerutivo; Pelo Con''e-
niado, Vereador José Mauro de Souza. Presidente da Cãmar:l Mu-
nicip;1l de Paraopeba-MG
ESPÊCIE; Convenio n', MO-3119012oo3 - 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paulistas-MO; OBJETO, Es-
tabelear e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos ternlOS do disposto no An. 25, da
lei n" 8.666, de 2110!i!1993, bem como suas altOlaÇÕes; DATA DE.
ASSINATlJRA: 0110312003; VIOÊNCIA: A partir da data de as-
sinall:ra. !-'Omvigéncia equh-alente â dunção do Programa Irnerlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Fede:-al - PRODASEN • E:<mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Com'e-
niado, Vereador Wanderley Evaristo Moura, Presidente da Cimara
Municipal de Paulistas-MO
ESPÉCIE: Convblio nO; MO-31232i2003 - INTERlEG[S, celebrado
entre o Centro de Informática e ProC<'$S!lffiel1tode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Peçanha.MO; OBJETO: Esta-

. belecer e regular a participação da Casa legislati, .••. no Progmna
'Imer!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
lei n' 8.666. de 21f06/1993,.bem como suas alterações; DATA DE

. . ASS[NATURA; 2610812003; 'VIGÊNCIA: A partir da data de as-
~.. sinarura, çom vigencia equivalente â duraç!o do Programa Interlegis;
. SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - B1lTlQ. Sr.

Petrônio Ba.-bosa Lima Carvalho. Diretor-Exerutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Oerllldo de Oliveira Nascimento. Presidente da Câ-
mara Muniçipal de Peçanha-MG
ESPÊCIE: Conv~o o"; MG-3105912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de rnformãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr.lTl1a
mterlegis e a Câmara Municipal de Pedrinôpolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr1Ima
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art 25. da
lei n" 8,666, de 2110!i/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSfNATURA, 31107f1002; VIGÊNCIA; A panir da data de as-
sinatura. !Xltr1vigencia equivalente a duf3çào do Progmna lnterlegis;
SIGl\'ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Llieio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador André Luiz Espíndula. de Oliveira. Presidente da
C1lnara Municipal de Pedrioópolis-MG
ESPECIE, Coovênio 0"; MG-31060l2002 - Ih'TERLEGIS. celebrado
CfItre o Cenlro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MO: OBJETO,
Estabel= e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
rnter!egis; MODALIDADE; Nos lem10S do disposto no An. 25. da
Lei n' 8,666. de 21106/1993. bem como SlWl alterações: DATA DE
ASS[NATURA: 1010712002; VIGÉNC[A: A partir da data de as-
sinatura. çom ~igência equivaleote a duração do Programa loterlegis;
SIONATAR[OS: Pelo Senado FcderaI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
~'Oniado, Vereador Elvécio Lucas de Bastos Silva. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Pedro Leopoldo-MG
ESPECIE; Coovenio 0": MG-31l4712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informiltica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Ftder31 • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Citrnara Municipal de Perdigão-MG; OBJETO; Es-
tabelece<" e n:gular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter!egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei o" 8.666, de 21106/1993. bem.como S\l3S a1ternçõe$; DATA DE

- .•~!'SSINATURA; O9f0612oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-

•
Sioatura. com ,'igênda equivalente à duração do Programa Interlegis;

SIGNATÂRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacer-da de Medeiros - Direlor-Exeanivo: Pelo Con-
~'Oniado. Vereador Antônio Delfino Esteves, Presidente da Càmara
Municipal de Perdigão-MG
ESPÉCIE; Coovênio n': MG-3106112oo2. INTERLEGIS. celebrado
CfItre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓrgAo ExeculOr do Programa
IntCflegis e a Câmara Municipal de PeriquÍlo-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legidativ3 no Programa
IntCflegis; MODALIDADE: ,,"os temws do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30108/2002; VIGENClA: A panir da data de as-
sina::ura, com _igbria equivalente à duração do Progr.lTl1a [nrerlegis;
SIG:-IATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mârio lúcio Lacerda de Medeiros - Dirl'lor-Excc.:tlvo: Pelo Con-
"eniado. Vereador Willian Marias da Silva. Presidente da Càmara
Muo[cipal de Periquito-MO
ESPECIE: Coo,'éoio n': MO.3119112003 - INTERLEGIS, ~lebrado
er,tre o Centro de IrSonnática e Processpnenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão E.,ecutor do Programa
[lIlerle;::is e a Câmara Municipal de Pescador-MO: OBJETO: Es-
t.Welecer e rl'b'Ular a participação da Casa Legislativa no Programa
IlIlálegis: MODALIDADE: No~ termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 3,666, de 2l!061l993. bem como suas aheraçôes: DATA DE
ASSIKATURA; 04/0912003; VIGÉl\'ClA; A panir da data de as-
sinatura. alm vigência equivalente à dumção do Programa [ntl:llegis;
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio &1rbosa Lirna Carvalho - Dírewr-Ellecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Duarte Rodrigues Coelho, Presidente da Cãmar:l
Municipal de Pescador-MG

ESPÉCIE, Convênio n': MG.3127412003 - I:-ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sell3llo
Federal - PRODASE;.i. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Piedade do Rio Grande-MO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Progr.!'Il3 Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
An. 25, da Lei o" 8.666, de 21/06/1993. bCf!l como suas alterações;
DATA DE ASSINAT1JRA: 30109.1'2003;VIGENCIA: A partir da data
de assinattra. col!). vigéncia equivalente â duração do Programa [n-
ICflegis; SIG:-IATARIOS, Pelo ~o Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrôoio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveoiado. Vereador Geraldo Reis lucinda, Presidente da Ornara
Mu:J!cipal de'Piedade do Rio Grande-MG
ESPEClE, Convemo 0": MG-3106212002. INTERlEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 3lUal1do como Ótgão E"ecutor do Programa
[nrerlegis e a Ornara Municipal <k Pingo D'Agua-MG: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislali>-a no Programa
[merlegis; MODAlIDADE: r-'os tennos do disposto no An. 25. da
lei o" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações:; DATA DE
ASSINATURA: 3011212002; VIGÉNCIA, A partir da dara de as-
sinatura, ~m vigência equi-'alente à dW'llÇ!o do Programa lnterlegis;
SIG:-IATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr .
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros.- Dire-t:lr-Execurivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Jp10 Mota da SilVa, Presii:lente da CãTnara Mu-
nicipp1 de Pingo D'Agua:MO .~, .' , .. ' .• - .
ESPECIE: COITllénio 0": MG-31063!2001 - INTERlEGIS, celebrádo '
entre O Centro de [nfonnática e PrOCCSS<llTlentode Dados do Sell3llo
Federal - PRODASE~, alU3l1do como Órg::lo Executor do Programa
IntCflegis e a Câmara Municipal de Pirapetinga-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p3T1icipaçlo da Casa Legislativa no Programa
In:Cflegis; MODAUDADE: Nos temias do disposto no An. 25. da
lei o" 3.666, de 2110611993, bem.como ilUa5 aI:eraçães; DATA DE
ASSINATURA: 24/0912002; VIGENCIA: A partir da data de a<;-
sinalUra, ÇlJm vigência equivalente â dUT3Çllodo Prognrrna [merlegis;
SIG~ATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Carlos Henrique Gonçalves Duarte. Presideme da
Càmara Municipal de Pirapetinga-MG
ESPÉC1E; Convênio n", MG.3120512003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformàrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Piraúba.MG; OBJETO, ESla-
belecer e regular a participaç:Jo da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE; :-los termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 3.666, de 21f0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 08losn003; VtGENClA: A partir da dall! de as-
sinatura. com vigência equivalente 1 duração do Programa lmerlegis;
SlGNAT ÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl'<' - fllmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Franclsal Carlos F=do Pires, Presidente da Câmara
Municipal de Pirauba.MG
ESPECIE: Convênio n", MG.31l43!2003 - I~TERLEG]S, 'ceIebrado
entre o Centro de [ofonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Ellecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Planura-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.COlTlQ suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08108/2003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura.. \=Omvigência equivalente 11duraçAo do Programa Interlegis;
SIGl\ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ellmo. Sr.
Petrõnio Bamosa Lima Carvalho. Direlor-Ellecutivo: Pelo Com'e-
niado, Vereador Rony Carlos Machado, Presidente da Câmara Mu-
niciP;a1 de Planura-MG
ESPECIE, Convênio n': MO-3111691200~ • Ih,ERlEGIS. celebrado
entre o Centro de loformática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, a!ltlJ1do como Órg.io Executor do Programa
Interlegis e a Câmar3 Municipal de Pocrane-MO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a pa:ticipaçAo da Casa Legislali,<a 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei o' 8.666, de 21/06,'1993. bem <:OlTlQsuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0310712003; VIGÉr-;CIA: A partir da data de as.
sinatura., \=OmviGência equivalente i duraç.io do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exerutivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Aolónio Dutra Vieira. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Pocrane-MG
ESPECIE, Com'ênio 0°: MG.3114912003 - I:-':TERLEO[S. celebrado
entre o Centro de loformàtica e Process.amento de Dados do Semdo
Federal • PRODASEN, alUal1do como Orgão Ex""utor do Programa
loterlegis e a CâInara Municipal de Ponto dos Volantes-MO; OB.
JETO: Estabelecer e r"õ,'Ular a panicipação da Casa Legislativa no
Progra:na Interlegis; MODALIDADE: J\os termos do disposto no
Art. 25. da Lei o" 3.666, de 21.'061J993, bem enmo suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, l7/06l2oo3; VIGÊ:"C!A: A p.tr.:ir da dao.
de assinatura. co"} vigência eq-.nvalente li dllT3ção do Prob'T3rT1aIn-
terlegis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.~-
mo. Sr. Mmo LUcio Lacerda ~ ~ledeiros - Oiretor.Exe.:unvo; Pelo
Conveniado. Vereador Abel Gonçalves Sicupira. Presidente da Câ.
mara. Municipal de Ponto dos Volan;es."IG
ESPEClE: CóIl\i~oio rf': MG.310~,'2002 - III:TERI.EGlS, celriJrado
entre o CenlI'O de Informática e Processamento de Dados do Sen:tdo
Federal - PRODASEN, =do como óreão E.'ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmar;t Municipal de Porteirinha-MG: OBJETO, Es-
tabeleçer e regular a participação da Cas:l legislall\<l 00 Programa
Inter1egis; MODAllDADE: Nos termos do disposlO 00 An. L~,da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA, A partir da data de as.

sinaturil, com vigência equivalente a duração do Program3 Interlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Agenor Mendes Sobrinho, Presideme da Càmara
Municipal de Potteirinha-MG

ESPÉCIE: Convênio n': ~1G-31264/l00J - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órg:Io Ellecutor do Programa
ImCflegis e a CAmara Municipal de Porto Finne-MG; OBJETO, Es-
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis: MODAllDADE: No~ termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 2410912003; V[OE,,"CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa IntCflf'gÍS;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diremr-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Henninio de Oli~..,;ra Filho, Presidente da Câmant
Municipal de Por.o Firme-MO
ESPECIE: Convénio o', MG-3125012oo3 - ll\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Feder-aJ • PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Procrama
Inlerlegis e & Câmar3 Municipal de Prata-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Prõirama lnterlegis;
MODAllDADE: Nos termos do disposto no An.25; da lei n" 8.666,
de 21/0611993. bem como suas alteraç&s; DATA DEASSf;\iATURA: •
3010712003; VIGÊNC[A: A partir da data de assinatura. com ,igéncia
equivalente 1 duraç-.io do Programa Ir.terlegis; SIG~ATÂRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE:-I - Exmo. Sr. Pe!rÔnio Barbosa Lima
Carvalho • Diretor-Ellecutivo: Pelo Conveniado, Vereador Marcos
~ _Vilela. Presidente da.Câmara Municipal de Prata-MG
, ESPECIE,. Convenio n': MO-31 I 1412002' : INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de loformãrica e Processamento de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN, il1Uarldo <:omo Órgão EXe<:lllOr.doPrograma
[nterlegis e 3. Cãrnara-Mutticipal de.Prãtàpolis-MG: OBJETO: Es-
1abeleeer e tegular a p.irricipação'da Casa Legislativa no Programa
[r,terlegis; MODAlIDADE, 1\05 lermos do disposto no Art. 25, da
Lei o" 3.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 3111212002; VIGE~C1A: A partir da, data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNAT AR/OS: Pelo Senado Fede.-al • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Con-
\'enial!o, VCfeador Euripedes dos Reis Souza, Presidente da Càmara
Municipal de Prnlãpolis-MG
ESPÉC[E, Coovênio o"; MG.31065I2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓrgAo Ellecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Presidente Olegirio-MG: OB-
JETO: Esta!:lelecer e regular a participação da Casa Legislati"a no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASS~ATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração d<:JPrograma In-
terlegis; SIGl\'AT ÂR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Dire!or.Exeeutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo Marques dos Santos, Presidente da
Câmara ~1unicipal de Presidente Olegário-MG
ESPECIE; Convênio nO:MO-3106612002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de húonnâtica e Process;unerno de Dados do Senado
Federal. PROOASEN. atuando Cllmn Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câma:a Munici>cl de Raposos.~IO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Cas:!. Legislativa no Programa
Imerl<:gis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
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sinarura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG:-IATÂRJOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-I • Exmo. Sr.
Mirio Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador sergio Silveira Soares, Presidente da Câmara Mo-
niciP:l1 de Raposos-MO
ESPECIE: Convênio o', MG-31067I2oo2 - INTI:RLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando alma Órgão Executor do Programa
IntCflegis e a Càlnara Municipal de Recreio-MG; OBJETO: Esl3--
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis: MODALIDADE; :-los lermos do disposto 00 Art 25. da
Lei o" 8,666, de 2110611993, bem como suas a1teraÇl3es: DATA DE
ASSIXATURA: 3110712002: VIGÊNCIA; A partir da data de as.
sinatu:a. com vigência equivalente a duração do Programa IntCflegis:
SIGNATÂRlOS: Pelo Senado Fed..-al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executi,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Joaquim de Souza Lima, Presidente da
Câmil"l Munkipal de Recreio-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3 I22312003 - 1:-''TERlEGIS. celebrado
enc-e o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Sen;Jdo
Federal - PRODASEl'õ> atuando COlTlQÓrg::lo Executor do Prollrama
[nterlegi~ e a Cimar:l :'>1unicipal de Ressaquinha.MG; OBJETO; Es-
tabeleCei e TOIlular a participação da Casa Legislativa no ProGrama
Interlellh: MOD"un"n£: Nos terrT:OSdo disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/06fI99J. bem.como S1t3Salteraçiles: DATA DE
ASSINATURA: 07/0812003; VIGE:>iClA: A partir da data de 35-
sinal\ll'3, com vigência equivalente à duração do Progt-= tnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror.Ellecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Eugenio Furtado. Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Ressaquinha-MG



TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE G
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Câmara Municipal
Esradll :
IMINAS GERAIS

Município:
IPRA TÁPOLlS

• (Pessoa aulon7 ..11a pe a Câmara para n:a izar o acene)

IS

Equipameata, ",ehUla, £ IG [
1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra £312

Assi.5lência Técnica
F,mpresa :

IAXT INFORMÁ TICA

Témico:

ILÚCIO GUERRA F SILVA
DOOfIelefone Comercial:

1(31)38511659/38516637 I

Num. de série: iMM211 O12211 Num. de tombamento: _! <_l1_0_.7_9_6 _

•. 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série Monitor: 125 037257---------

:-; 11m. '<'ri. CPU: [0012DI07 :'IIum. de tombamento: [O13.3 73--------

3. Um Gatewa~' 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

"um. sérieG.lewa~', 100 12F6SlJ--------- Num. d. tombamento: 1012.127--------

4. lim Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva

~?_.
CAMARA MUNICIPAL

DE PRATAI'OLIS
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•

Folha N° .2 i.
Processo N° jl. <;,l"O).-'1lRut,,:ca &.--/ '

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso d. J horas'? SIM [X] NÃO O
Em caSOd. SIM nOean'po anteriur: CONCEITO'? Muitu Bom O Bom [X]acgular O Ruim O
Ohscr\'acõcs:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegis,

L

• Data 29/05/2003 Ass, ,/~
Responsável ~ na Câmara
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,Ru::::.. . ._~-=:.lliSENADO FEDERAL .• 1';.

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ¥ .

IflTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a VOssa Excelência o Termo de. Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~"'~~.~.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pratápolis
Praça Castorino de Souza, nO100
Pratápolis - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmam Municipal de Pratápolis
Praça Castorino de Souza, nO100
Pratápolis - MG
37970-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
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